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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 - Regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal 

nº 002/2006 Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e seus respectivos decretos regulamentadores e 

Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. 

 

 

  

OBJETO: Pregão Presencial para locação de máquinas para recuperação de estradas rurais, 

ponte e demolição de residência na sede do município, em atendimento da situação 

emergencial, declarada através do Decreto nº 038/2020, de 29 de janeiro de 2020, reconhecida 

pela Secretaria Nacional, conforme descrito no presente Edital e seus Anexos. 

 

 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

DATA E HORÁRIOS DAS SEÇÕES: 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/05/2020 

HORÁRIO: 08H00MIN 

LOCAL: AV. PRESIDENTE KENNEDY – 67 – CENTRO – CEP 39.695-000 – 

FRANCISCÓPOLIS - MINAS GERAIS - TEL/ FAX (33) 3514-8000 – SALA DE 

LICITAÇÕES. 

 

 

 

 

Pregoeira Designada: 

 Adriana Pereira de Macedo 

CI MG-11.088.240 

 

 



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

2 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  - 021/2020 

MODALIDADE/NÚMERO  - PREGAO PRESENCIAL 017/2020 

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de Franciscópolis, com sede à Av. Presidente Kennedy, nº 67, Centro, na 

cidade de Franciscópolis/MG, inscrita no CNPJ nº 01.613.394/0001-16, através da pregoeira, Sra. 

Adriana Pereira de Macedo, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 

Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à 

locação de máquinas para recuperação de estradas rurais, ponte e demolição de residência na 

sede do município, em atendimento da situação emergencial, declarada através do Decreto nº 

038/2020, de 29 de janeiro de 2020, reconhecida pela Secretaria Nacional, conforme descritos 

neste Edital e, seus anexos em conformidade com a Lei 10.520/2002 pelo Decreto Municipal nº 

002/2006 Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e seus respectivos decretos regulamentadores. 

 

Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data supracitada, fica referida reunião transferida automaticamente para o primeiro dia 

útil posterior e de expediente normal. 

  

1. OBJETO 

Constitui objeto deste PREGÃO a locação de máquinas para recuperação de estradas rurais, 

ponte e demolição de residência na sede do município, em atendimento da situação 

emergencial, declarada através do Decreto nº 038/2020, de 29 de janeiro de 2020, reconhecida 

pela Secretaria Nacional, nos termos das requisições das Secretarias Municipais de Administração e 

Finanças e Secretaria Municipal de Educação e especificações constantes dos ANEXOS, que passam 

a fazer parte integrante deste Edital. 

2. ÁREA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, as empresas que apresentem a habilitação exigida neste edital, 

sendo assegurado o direito às empresas licitantes que não forem inscritas, em apresentarem a 

documentação exigida para confirmar a sua habilitação, no ato de abertura desta licitação. 

 

3.2. Também só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização 

de tais atos.  

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
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desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o 

praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

    

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante. O horário 

do credenciamento será às 08H00MIN do dia 19/05/2020, e o seu término se dará impreterivelmente 

quando do início da abertura dos envelopes de propostas anunciado pela pregoeira. 

4.2.  Quando sócios: apresentar documento de identificação do representante legal, o contrato social e 

última alteração. 

4.3. Quando procurador: apresentar documento de identificação pessoal, o contrato social e última 

alteração e procuração para participação no pregão (firma reconhecida do outorgante, por Tabelião 

Oficial) com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e 

lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem 

como demais atos pertinentes ao certame.  

Parágrafo Primeiro: Não será efetuado credenciamento sem a apresentação de todos os 

documentos, com as devidas autenticações/reconhecimento de firma, quando exigidos. 

Parágrafo Segundo: A falta de representação não impedirá a licitante de participar do certame 

licitatório, ficando, porém impedida de manifestar-se durante as sessões, inclusive quanto à 

formulação de lances verbais e manifestação de interesse na interposição de recursos. 

4.4. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues SEPARADAMENTE dos 

envelopes de números 01 e 02. 

4.5. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, o representante de cada licitante, 

deverá entregar à pregoeira e Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, a 

Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo IV em anexo), o 

Credenciamento e a comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte (para os licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

4.6. Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 

Regional de Contabilidade) ou pelo representante legal da empresa, de que a mesma se enquadra 

nos Termos da Lei 123/06 na condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

(Anexo VIII) 

4.7. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito de 

comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

4.8. A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 4.5 deste 

Edital implicará em não recebimento, por parte da pregoeira, dos envelopes contendo Proposta de 

Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame licitatório. 

4.9 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 4.6 deste edital implicará na 

anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 

123/06. 

5. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

5.1. A realização do procedimento estará a cargo da pregoeira nomeado por esta Administração 

Pública.  

5.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

5.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, através do Telefone n.º (33) 3514-8000, de 

segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 11:00 horas. 
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5.4. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao edital deverão ser encaminhados, por 

escrito, até o 2.º (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas, e o prazo para a 

respectiva resposta de 24h (vinte e quatro horas). 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela pregoeira, em conformidade com este Edital e 

seus Anexos, no local e horário determinados acima supracitados. 

6.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, o representante da Empresa licitante entregará os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 

desse momento a admissão de novos licitantes. 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS – MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:......................................................... 

 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS – MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE:............................................................................... 

 

6.5. O Município de Franciscópolis/MG não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues à pregoeira designado, no 

local, data e horário definidos neste edital. Caso o licitante opte pelo envio da proposta via correio ou 

similar, a referida proposta será aberta conjuntamente com as demais, ficando impedida a sua 

participação na etapa de lances verbais, e desde já o mesmo ficará impedido de interpor recurso 

devido à sua ausência na sessão. 

6.6. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - 

Documentos de Habilitação. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 

preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO V), redigida com clareza em 

língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem 

emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo representante legal da licitante. 

7.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 

7.2.1. Razão social da licitante, n
o
 do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail); 

7.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação; 

7.2.3. Uma única cotação, com preço unitário por item, em moeda corrente nacional, expressos em 

algarismos, sem previsão inflacionária e o valor total por item. 
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7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos 

sem ônus adicionais; 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente 

Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento; 

7.7. A PREGOEIRA considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem 

a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento 

7.8. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

7.9. Juntamente com a proposta impressa deverá ser apresentada também a mesma em mídia (e-mail 

ou Pendriver), conforme planilha encaminha juntamente com o edital, visando facilitar o julgamento, 

a não apresentação da proposta em mídia, não gerará desclassificação da licitante, pois e apenas para 

facilitar o julgamento. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela pregoeira. 

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela pregoeira; 

8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o CRITÉRIO DE MENOR PREÇO 

POR ITEM; 

8.4. Lido os preços, a pregoeira relacionará todas as propostas em ordem crescente. 

8.5. A PREGOEIRA convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor; 

8.6. O(s) autor(es) da(s) oferta(s) de valor superiores àquela mais baixa poderão aderir à menor 

proposta e se habilitarem para o fornecimento dos respectivos produtos; 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas, cabendo ao respectivo licitante, ao final, aderir ou não à 

menor proposta; 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital; 

8.9. Sendo aceitáveis as propostas de menor preço, serão abertos os envelopes contendo a 

documentação de habilitação dos licitantes que a tiverem formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, com base no item DE CREDENCIMENTO, assegurado o direito de 

apresentar a documentação na própria sessão; 

8.10. Ao final da etapa de disputa de preços, a pregoeira indagará aos licitantes se algum dos mesmos 

deseja interpor recurso. Em caso afirmativo, o licitante deverá informar a motivação do recurso e a 

pregoeira decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de interposição de 
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recurso, nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a 

pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.  

8.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, os licitantes serão declarados 

habilitados, sendo-lhes declarados garantida a inclusão na Planilha de Fornecedores por itens 

licitados; 

8.12. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pela pregoeira e os licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

8.13. Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado, por escrito, em até 3 (três) dias úteis, 

conforme previsto neste Edital. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em prazo igual. 

O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado, pela 

pregoeira, ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento das contra-razões ou do decurso do prazo. 

8.14. Após o julgamento dos eventuais recursos, a pregoeira deverá enviar o resultado via fax-símile 

aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa.  

8.15. O processo licitatório findo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, para a respectiva 

homologação.  

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para serem habilitadas, as empresas interessadas deverá apresentar no envelope 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada, os seguintes documentos: 

  

9.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente registrado 

no órgão competente (Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis e Junta Comercial, 

no caso de sociedades empresárias); 

c) Ato de nomeação ou eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, na 

hipótese de nomeação ou eleição posterior, sem prejuízo da apresentação dos demais documentos 

exigidos na aliena “b”. 

 

9.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramos de atividade e compatível com o objeto 

Contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

e) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

f) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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9.1.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, emitida até 90 (noventa) dias 

antes da apresentação dos documentos de habilitação; 

9.1.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida até 90 (noventa) dias antes da apresentação 

dos documentos de habilitação; 

9.1.5. Declarar que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 

art. 27, V, da Lei 8666/93, conforme Anexo III; 

 

Todos os documentos acima mencionados deverão ser apresentados dentro de seu período de 

validade. 

 

10 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 ELEI 

COMPLEMENTAR 147/2014 

10.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte nos termos da Lei 123/06 e Lei Complementar 147/2014, será observado o 

seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e 

empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de 

apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte 

da pregoeira, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.2. – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

10.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de 

regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 
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11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.   

11.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas). 

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões 

do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 

12.3. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

12.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis. 

 

13. DO CONTRATO 

13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, cuja 

respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

13.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária fiscal e trabalhista estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

de fazê-lo. 

13.2.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 

notificada a apresentar tais certidões até a data limite fixada para a assinatura do contrato, sob pena 

de a contratação não se realizar. 

13.3 - A adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data da convocação, que se 

fará por e-mail ou meio equivalente, para a assinatura do instrumento de contrato decorrente desta 

licitação, devendo, na ocasião, dar atendimento ao prazo estabelecido e às seguintes condições: 

13.3.1 - Apresentar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista eventualmente exigidas no ato de 

convocação, em função da impossibilidade de renovação por meio eletrônico hábil de informações. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES: 

14.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Atender imediatamente os serviços solicitados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente 

termo de referência. 
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d) Manter todas as condições de habilitação exigidas para um bom atendimento às necessidades da 

contratante. 

e) Atender exclusivamente a delegação da Secretaria requerente, para melhor desempenho dos 

serviços que serão executados. 

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato, assim como todas as despesas com frete, hospedagem e alimentação. 

 

14.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

a) definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes.  

b) exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

c) sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento.  

d) transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento.  

e) solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora. 

 f) instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Município. 

g) no exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 h) Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de execução dos 

serviços;  

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

j) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

l)Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados;  

m) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

 n) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais;  

o) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, 

nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 

sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato. 

15.2 Pelo atraso injustificado no fornecimento, fica sujeito o Contratado às penalidades previstas no 

caput do art. 86 da Lei Federal n.° 8.666/93, na seguinte conformidade: 

a – A multa será aplicada a razão de 1,0% (um por cento) do valor do pedido, a cada dia de atraso, 

contados do estabelecido no Anexo I do Edital, até o limite de 10 %(dez por cento). 

b – Multa de 10 % (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato. 
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15.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no art. 87 nos incisos I, III e IV da Lei Federal n.° 

8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados. 

15.4 Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

15.5 Aplicadas as multas, a administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 

após a sua imposição. 

15.6 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa com o fornecimento ora licitado correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 

do Município de FRANCISCÓPOLIS – MG, para o exercício de 2020:  

- 08.01.04.26.782.0710.2103 – Manutenção Atividades Serviço de Estradas Vicinais 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 764 

- 08.01.01.15.122.0052.2093 – Manutenção Atividades da Secretaria de Obras Públicas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 685 

 

17. DA ENTREGA DO SERVIÇO LICITADO 

17.1 - O objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente pelo Secretário de Municipal de Obras, para posterior comprovação de 

conformidade com sua exata especificação constante deste Edital. O recebimento provisório não se 

traduz por aceitação. Esta somente será efetivada após ter sido periciado e julgado em condições de 

ser aceito. 

 b) Definitivamente, pela Secretaria competente, após a comprovação de qualidade e conseqüente 

aceitação. 

17.1.2 - O Município de Franciscópolis rejeitará o serviço realizado em desacordo com esse Termo 

de Referência e o Edital.  

17.1.2.1 - As rejeições de serviços que por ventura ocorram não justificam a alteração dos prazos 

fixados neste Termo de Referência, Edital, na proposta ou no Contrato.  

17.1.2.2 - Verificando-se a rejeição pela secretaria, de qualquer serviço, o licitante será notificado 

para retirá-lo e substituí-lo, em prazo determinado, por outro que satisfaça as exigências 

preestabelecidas no Edital.  

17.1.3 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade do(s) 

licitante(s) vencedor(es) pela qualidade, perfeição, e especificação do serviço prestado. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante, na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias para a emissão de tal manifestação. 

18.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

18.3 - Havendo erro na NFe  ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe.  

18.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. É facultada à pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

19.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

19.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, à pregoeira, no seguinte endereço: 

Avenida Presidente Kennedy, n.º 67 – Centro, Franciscópolis/MG, CEP 39.695-000. 

19.9. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e 

seus respectivos decretos regulamentadores. 

 

20.  SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 

ANEXO I – Especificação dos Objetos e Quantitativos; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de Empregador de menor; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento com todos os requisitos da habilitação; 

ANEXO IV – Proposta Comercial; 

ANEXO V – Minuta do Contrato 

ANEXO VI - Modelo Credenciamento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP. 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

 

Fica eleito foro da Comarca de Malacacheta, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

Franciscópolis, 06 de maio de 2020. 

 

ADRIANA PEREIRA DE MACEDO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNClA 

 

PROCESSO ADMINISTRATICO N.º 021/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

 

 

1 – OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de máquinas para recuperação de 

estradas rurais, ponte e demolição de residência na sede do município, em atendimento da 

situação emergencial, declarada através do Decreto nº 038/2020, de 29 de janeiro de 2020, 

reconhecida pela Secretaria Nacional de Defesa Civil, através da Portaria nº 211/2020 de 31 de 

janeiro de 2020. 
 

1.2. O serviço será de restabelecimento de acesso aos córregos Laranjeiras, Santa Rosa, comunidade 

Noretim, Assapeixe, Barreiro e Quebra Coco e restabelecimento de acesso através de melhoria em 

ponte que liga ao córrego Jacutinga e demolição de residência na sede do Município. 

 

DESCRIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. V UNIT R$ V TOTAL R$ 

1 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 

DE TIJOLO MACIÇO, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M3 44        73,31      3.225,64  

2 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M3, PESO 

BRUTO TOTAL 16.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 13 H       

C.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO.AF_06/201 

H 112  77,59  8.690,08  

3 

LOCAÇÃO DE 

MOTONIVELADORA 

POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 

PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 

M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 56       169,81  9.509,36  
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4 

LOCAÇÃO DE 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 

RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 8 

HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

H 116  107,07     12.420,12  

VALOR TOTAL 33.845,20 

 

As proponentes deverão observar o valor unitário para cada item, MÁXIMO ADMITIDO, 

conforme valores disponíveis para o Convênio celebrado entre o Município de Franciscópolis e 

a Defesa Civil que integra o edital. 

 

A ocorrência de oferta de valores superiores aos estabelecidos na planilha implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA nos termos deste edital. 

 

A negociação deverá ser firmada considerando o valor estimado/unitário. 

 

O valor proposto será considerado completo e deverá abranger todos os tributos (impostos, 

taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e trabalhistas), bem como qualquer outra 

despesa acessória/necessária, não especificada neste edital. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. Em razão das fortes chuvas que vem caindo sobre este município, que afetam a população em 

geral, ameaçando o suprimento de suas necessidades elementares como alimentação, assistência à 

saúde, acesso a educação e habitação, assim como o escoamento dos produtos dos agricultores 

familiares. 

 

4 - DAS MÁQUINAS  

4.1 - As máquinas a serem contratadas deverão estar em perfeito estado de conservação e de uso e 

possuir operadores/motoristas habilitados e com situação trabalhista legal. 

4.2 - Antes de firmar o Contrato de locação, o Município de Franciscópolis/MG encaminhará as 

máquinas da licitante vencedora, à Oficina Municipal, para avaliação e emissão de Parecer quanto ao 

estado de conservação. No caso em que os mesmos não atenderem às especificações do Edital poderá 

ser convocado os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

 

5 - DAS MEDIÇÕES E QUILOMETRAGEM 

4.1 - As medições e controle de quilometragem serão realizadas pela Secretaria solicitante, e 

Secretaria Municipal de Obras para fins de acompanhamento da execução dos serviços. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 - A licitante vencedora é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar ao 

Município de Franciscópolis, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução 

dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município de Franciscópolis, ressarcimentos ou 

indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 
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6 - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

6.1 - A licitante que vier a ser contratada será responsável pela segurança de todos seus empregados, 

obrigando-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do 

trabalho. 

 

7 - DA MÃO DE OBRA 

7.1 - Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, todas as despesas e responsabilidade 

concernentes à mão de obra, abrangendo transportes, seguros, previdência social e obrigações 

trabalhistas. 

 

8 - DOS ENCARGOS FISCAIS 

8.1 - Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária, que 

incidam, ou venham a incidir sobre o contrato, serão de exclusiva responsabilidade da licitante 

vencedora. 

8.2 - A licitante vencedora é a única responsável pelo pagamento de multas decorrentes da 

inobservância de qualquer preceito normativo baixados pelos órgãos federais, estaduais e/ou 

municipais, bem como pelo pagamento de quaisquer emolumentos que vierem a serem cobrados em 

decorrência da execução do presente contrato. 

 

9 - DA MANUTENÇÃO 

9.1 - A manutenção das máquinas, objeto desta licitação será feita da seguinte forma: 

9.1.2 - São de responsabilidade da licitante vencedora a manutenção preventiva e a manutenção 

corretiva eventual. 

9.1.3 - Entende-se por manutenção preventiva, para fins de aplicação desta licitação, aquela 

necessária ao uso/funcionamento rotineiro das máquinas, compreendendo, por exemplo, a troca de 

filtro, conferência de níveis de óleos lubrificantes e hidráulicos, lubrificação geral, níveis de água de 

bateria e de radiador, verificação e correção de vazamentos em geral, dentre outras medidas do 

conhecimento do operador habilitado. 

9.1.4 - Entende-se por manutenção corretiva eventual, para fins de aplicação deste instrumento, a 

manutenção devida em função do mau uso do veículo pela licitante vencedora, decorrente de sua 

operacionalização, de falhas/equívocos em sua manutenção preventiva, de sua utilização por terceiros 

não autorizados e de atos de omissão na guarda, zelo ou demais obrigações da licitante vencedora. 

9.1.5 - É de responsabilidade da licitante vencedora a manutenção corretiva por desgaste natural e 

fadiga, decorrente do uso normal das máquinas ao longo tempo, originando desgaste e fadiga natural 

de seus componentes.  

9.1.6 - É de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora o fornecimento ininterrupto e 

pagamento combustível, óleos e graxa necessários para perfeito funcionamento das máquinas, ora 

locado, durante toda a vigência do contrato. 

 

10 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

10.1 - O objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente pelo Secretário de Municipal de Obras, para posterior comprovação de 

conformidade com sua exata especificação constante deste Edital. O recebimento provisório não se 

traduz por aceitação. Esta somente será efetivada após ter sido periciado e julgado em condições de 

ser aceito. 

 b) Definitivamente, pela Secretaria competente, após a comprovação de qualidade e conseqüente 

aceitação. 
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10.1.2 - O Município de Franciscópolis rejeitará o serviço realizado em desacordo com esse Termo 

de Referência e o Edital.  

10.1.2.1 - As rejeições de serviços que por ventura ocorram não justificam a alteração dos prazos 

fixados neste Termo de Referência, Edital, na proposta ou no Contrato.  

10.1.2.2 - Verificando-se a rejeição pela secretaria, de qualquer serviço, o licitante será notificado 

para retirá-lo e substituí-lo, em prazo determinado, por outro que satisfaça as exigências 

preestabelecidas no Edital.  

10.1.3 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade do(s) 

licitante(s) vencedor(es) pela qualidade, perfeição, e especificação do serviço prestado. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Atender imediatamente os serviços solicitados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente 

termo de referência. 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas para um bom atendimento às necessidades da 

contratante. 

e) Atender exclusivamente a delegação da Secretaria requerente, para melhor desempenho dos 

serviços que serão executados. 

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato, assim como todas as despesas com frete, hospedagem e alimentação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE; 

a) definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes.  

b) exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

c) sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento.  

d) transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento.  

e) solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora. 

 f) instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Município. 

g) no exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 h) Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de execução dos 

serviços;  

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

j) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

16 

 

l)Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados;  

m) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

 n) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais;  

o) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, 

nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

13 - DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante, na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias para a emissão de tal manifestação. 

13.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

13.3 - Havendo erro na NFe  ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe.  

13.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

 

14 - DA VIGÊNCIA: 

14.1 - A vigência do presente contrato será até o dia 31/12/2020. 

 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

15.1 - As despesas decorrentes deste Edital, correrão a conta de recursos próprios da Prefeitura 

Municipal de Franciscópolis, através da Dotação do Orçamento da Secretaria Municipal de Obras 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA. 

- 08.01.04.26.782.0710.2103 – Manutenção Atividades Serviço de Estradas Vicinais 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 764 

- 08.01.01.15.122.0052.2093 – Manutenção Atividades da Secretaria de Obras Públicas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 685 

 

VALOR ESTIMADO: VALOR ESTIMADO: R$33.845,20 (Trinta e três mil, oitocentos quarenta 

e cinco reais e vinte centavos). 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N
o
: 021/2020 

 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL: 017/2020 

 

OBJETO: Locação de máquinas para recuperação de estradas rurais, ponte e demolição de 

residência na sede do município, em atendimento da situação emergencial, declarada através 

do Decreto nº 038/2020, de 29 de janeiro de 2020, reconhecida pela Secretaria Nacional. 
 

 

 

 A empresa ...........................inscrita no CNPJ n
o
 .......................por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a). ....................portador da Carteira de Identidade n
o
 ..................e do 

CPF n
o
 ................declara, sob as penas da Lei que, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, Art. 7
o
 da Constituição da República, e inciso V do Art. 27

o
 da Lei Federal n

o
 8.666/93 e 

alterações, acrescido pela Lei n
o
 9.854 de 27 de Outubro de 1999, regulamentado pelo Decreto n

o
 

4.358/2007, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

  

Local e data. 

 

 

 

Assinatura 

Identificação 

Carimbo Empresa 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

 

 

 

O licitante _______________________, neste ato devidamente representada por seu 

_________________, infra assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de direito, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e para fins do Pregão 

Presencial nº 017/2020, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital. 

 

Declara ainda, CONCORDAR com os termos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

017/2020 e dos respectivos documentos e anexos da licitação. Declara, ainda, que acatará 

integralmente quaisquer decisões tomadas pela pregoeira e sua equipe de apoio ou pela Prefeitura 

Municipal de Franciscópolis, quanto à classificação, habilitação e adjudicação, ressalvado o 

direito legal de apresentação recursos. 

 

  

FRANCISCOPOLIS, ______ de _____________ de 2020. 

 

 

    Atenciosamente 

 

 

    ___________________________________ 

      (nome) 

      (cargo e rg) 

 

 

 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO: 

1. Elaborar em papel timbrado da empresa; 

2. Ser assinada e carimbada por representante legal. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

PROCESSO ADMNINISTRATIVO N.º 021/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

À 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 

Divisão de Compras, Licitações e Almoxarifado 

 

A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

.........................................., sediada à ....................................., bairro ..........., município de 

........................., por seu representante legal, vem, perante V.Sa, apresentar sua PROPOSTA 

COMERCIAL, para a licitação em epígrafe: 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VUNIT R$ VTOTAL R$ 

1 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 

TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M3 44        73,31      3.225,64  

2 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO 

TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 13 H       C.071 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO.AF_06/201 

H 112  77,59  8.690,08  

3 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 

POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 

BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

H 56       169,81  9.509,36  

4 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 

SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 8 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 

4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 116  107,07     12.420,12  

VALOR TOTAL 33.845,20 
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  IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Razão Social, CNPJ n.º, Inscrição Estadual n.º, 

Inscrição Municipal n.º, Sede, Foro e Endereço Completo, Banco, Agência, Conta n.º. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Nome completo, 

nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF, Carteira de Identidade/RG. 

DECLARAÇÃO: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Declara, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Edital de Pregão Presencial n.º 017/2020 e ainda que: 

 

...................................., ..... de .......................... de ............. 

 

................................................................................... 

Assinatura
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N.º ........../2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

Os signatários, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS, Estado de Minas 

Gerais, CNPJ n.º 01.613.394/0001-16, designado neste ato como CONTRATANTE, com sede à 

Avenida Presidente Kennedy n.º 67, Centro, Franciscópolis, Estado de Minas Gerais, representado 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eduir Camargos Almeida, portador do CPF n.º 937.634.846-04 e de 

outro lado, a empresa .............................................,  denominada CONTRATADA, estabelecida à rua 

..............................................................., no Município de ........................., Estado de ....................., 

inscrita no CNPJ sob o n.
o
 .........................., representada pelo seu ...................................., Sr. 

..........................................., portador do CPF n.º .........................., pactuam o  presente instrumento, 

mediante condições e cláusulas a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente a locação de máquinas para recuperação de estradas rurais, ponte e 

demolição de residência na sede do município, em atendimento da situação emergencial, 

declarada através do Decreto nº 038/2020, de 29 de janeiro de 2020, reconhecida pela 

Secretaria Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.O valor deste contrato fica estipulado em R$....................... (.................................................), cuja 

nota fiscal será emitida após a entrega e conferência dos produtos pelo setor competente, a qual será 

paga até 30 (trinta) dias após o efetivo recebimento do objeto.  

2. Os preços pactuados por decorrência deste CONTRATO serão fixos e irreajustáveis. 

3. Inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de atualização financeira. 

4. Os recursos para pagamento das despesas são oriundos do Orçamento Municipal, através da 

dotação orçamentária:  

- 08.01.04.26.782.0710.2103 – Manutenção Atividades Serviço de Estradas Vicinais 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 764 

- 08.01.01.15.122.0052.2093 – Manutenção Atividades da Secretaria de Obras Públicas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 685 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante, na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias para a emissão de tal manifestação. 

3.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

3.3 - Havendo erro na NFe  ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do 

item 3.1.  

3.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  
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CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante da Administração anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

ultrapassarem as competências do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

hábil para adoção de medidas convenientes. Fica o contratado responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 

Órgão interessado, ficando ainda responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO / ENTREGA 

5.1 - O objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente pelo Secretário de Municipal de Obras, para posterior comprovação de 

conformidade com sua exata especificação constante deste Edital. O recebimento provisório não se 

traduz por aceitação. Esta somente será efetivada após ter sido periciado e julgado em condições de 

ser aceito. 

 b) Definitivamente, pela Secretaria competente, após a comprovação de qualidade e conseqüente 

aceitação. 

5.1.2 - O Município de Franciscópolis rejeitará o serviço realizado em desacordo com esse Termo de 

Referência e o Edital.  

5.1.2.1 - As rejeições de serviços que por ventura ocorram não justificam a alteração dos prazos 

fixados neste Termo de Referência, Edital, na proposta ou no Contrato.  

5.1.2.2 - Verificando-se a rejeição pela secretaria, de qualquer serviço, o licitante será notificado para 

retirá-lo e substituí-lo, em prazo determinado, por outro que satisfaça as exigências preestabelecidas 

no Edital.  

5.1.3 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade do(s) 

licitante(s) vencedor(es) pela qualidade, perfeição, e especificação do serviço prestado. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

6 - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Atender imediatamente os serviços solicitados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente 

termo de referência. 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas para um bom atendimento às necessidades da 

contratante. 

e) Atender exclusivamente a delegação da Secretaria requerente, para melhor desempenho dos 

serviços que serão executados. 

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato, assim como todas as despesas com frete, hospedagem e alimentação. 
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6.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

a) definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes.  

b) exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

c) sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento.  

d) transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento.  

e) solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora. 

 f) instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Município. 

g) no exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 h) Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de execução dos 

serviços;  

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

j) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

l)Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados;  

m) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

 n) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais;  

o) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, 

nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o 

art. 65, § 1°, da Lei Federal N°. 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA BASE LEGAL 

O presente contrato será regido nos termos da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações ulteriores, 

obedecendo às normas de Direito Público, suplementadas pelos princípios da teoria geral dos 

contratos e do Direito Privado, respectivamente conforme Processo Licitatório N.º 021/2020, Pregão 

Presencial N.º 017/2020. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

c) A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela Administração, 

com as conseqüências previstas no item 12.2. 
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d) Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no art. 78 da Lei 

Federal n.° 8666/93. 

e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sem que haja 

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido. 

f) A rescisão contratual de que trata o art. 78 no inciso I, acarreta as conseqüências previstas no art. 

80, incisos I a IV, ambos da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES: 

a) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 

sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato. 

b) Pelo atraso injustificado no fornecimento, fica sujeito o Contratado às penalidades previstas no 

caput do art. 86 da Lei Federal n.° 8.666/93, na seguinte conformidade: 

b1)  – A multa será aplicada a razão de 1,0% (um por cento) do valor do pedido, a cada dia de atraso, 

contados do estabelecido no Anexo I do Edital, até o limite de 10 %(dez por cento). 

b 2) – Multa de 10 % (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato. 

c) Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as sanções previstas no art. 87 nos incisos I, III e IV da Lei Federal n.° 

8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados. 

d) Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

e) Aplicadas as multas, a administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 

após a sua imposição. 

f) As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1) O presente Contrato terá vaidade até 31 de dezembro do corrente ano, a contar a partir da data de 

sua assinatura.  

2) Considerar-se-á vencido, quando expirado este prazo ou, antes disso, desde que esgotados o total 

da realização dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Os signatários elegem o Foro da Comarca de Malacacheta, Estado de Minas Gerais para dirimirem 

os conflitos caso existentes no descumprimento das cláusulas do presente contrato. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Franciscópolis, ......... de .............. de 2020. 

 

EDUIR CAMARGOS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1.ª  2.ª  

 Nome: 

CPF: 

 Nome: 

CPF 
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ANEXO VI 

 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

 

 

À 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Franciscópolis 

Endereço: Av. Av. Presidente Kennedy – 67 - Centro 

 

OBJETO: Pregão Presencial para locação de máquinas para recuperação de estradas 

rurais, ponte e demolição de residência na sede do município, em atendimento da situação 

emergencial, declarada através do Decreto nº 038/2020, de 29 de janeiro de 2020, reconhecida 

pela Secretaria Nacional. 

 

  

 Pelo presente instrumento, ............................................(identificação da empresa individual, 

CNPJ, endereço) por seu representante legal abaixo assinado, CREDENCIA o Sr. 

................................................., portador da Cédula de Identidade nº ............... expedida pelo 

..........................., inscrita no CPF sob o nº ....................................... conferindo-lhe poderes para 

representá-la na sessão pública do Pregão Presencial nº 017/2020, acima referenciado, especialmente 

para formular lances verbais e para todos os demais atos inerentes ao certame, interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

Local e data. 

 

 

______________________________________ 

[nome do representante legal – cargo] 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 

Investidura. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

 

 ______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº________________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do 

disposto no Edital de Pregão Presencial n.º 017/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

  

(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

  

 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

  

 

 ____________, ______ de _____________ de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(nome completo do Contador da Empresa) 

 (assinatura - CRC) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2020 

 

 

Declaramos, que não existe, no presente momento, fato impeditivo à nossa habilitação, e 

que nunca fomos declarados inidôneos para contratar com a Administração Pública (art. 32, § 2º, 

inciso IV e 97 da Lei Federal de Licitações), não existindo, ainda, pedido de falência ou concordata 

em nome da empresa, nem outro impedimento superveniente que possa comprometer nossa 

capacidade técnica e/ ou operativa. Caso venha ocorrer, no decorrer do certame, submetemo-nos à 

desclassificação automática. 

 

Declaramos, ainda, concordar com os expressos termos do edital e às exigências nele 

contidas. 

 

................................................, ............ de .......................de 2020. 

 

 

 

 

______________________________________ 

[nome do representante legal – cargo] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


